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PORTARIA N" O9O. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede férias a servidor municipal e dá

outras providências.

MIRO VfÜf-,grcIER, Prefeito em Exercício do Município de

-Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público do

Município de Derrubadas,

' CONCEDE

Ao servidor municipal, JOSÉ PAULO BECKER, Engenheiro Civil,
lotado na Secretaria Municipal de Administração, 06 (seis) dias de férias, a contar de

1410212022 a 1910212022, refercnte ao período aquisitivo de 13/1012019 a 1211012020.

Vinte e quatro (24) dias de férias do referido período aquisitivo já foram

concedidos, conforme Portaria no 332, de 05 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 10 de fevereiro de

2022.
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Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Aos 1010212022.,dos 1010212022.
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